
INDICAÇÃO Nº 215/2025 

 

AUTORES: VEREADORES PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS E MATHEUS 

VICENTE DA COSTA. 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

– MS. 

 

Os Vereadores infra-assinados, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICAM à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia à senhora 

Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde e ao senhor Robson Aparecido 

Nogueira Souto, Diretor da Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado – 

FESAT,  solicitando a contratação de Assistente Social,  para atender a partir das 14 

horas, na Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado – FESAT, visando 

ampliar o acesso e garantir atendimento contínuo a população. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, a FESAT conta com uma assistente social atuando no período matutino, 

das 7h às 14h. No entanto, a demanda por atendimentos sociais estende-se também ao período 

vespertino, principalmente em horários em que ocorrem internações, altas hospitalares, 

orientações familiares, encaminhamentos e outras situações que exigem suporte técnico 

especializado. 

A ausência desse profissional no período da tarde compromete a continuidade dos 

serviços, podendo gerar atrasos em atendimentos e dificuldades no fluxo de encaminhamentos, 

além de sobrecarregar a profissional que atua no turno da manhã. 

A contratação de assistente social para o período da tarde permitirá a continuidade e 

integralidade dos serviços, além de fortalecer a humanização no atendimento à população 

usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme preconizado pelas diretrizes do próprio 

sistema. 

Além disso, é comum que pacientes e familiares só consigam comparecer à unidade de 

saúde no período vespertino, após o horário comercial, o que reforça ainda mais a importância 

de manter esse serviço disponível também após as 14 horas. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a viabilização desse 

importante projeto, que trará avanços significativos na qualidade do atendimento prestado à 

população.   

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 09 de maio de 

2025.  

 

 



PATRICIA MARIA DOS SANTOS            MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADORA                                                  VEREADOR 


